
PIRACANJUBA - F M S
MUNICIPIO DE PIRACANJUBA

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Dispõe sobre a declaração de Inexigibilidade de licitação para
COMPRA DOS INSUMOS NECESSÁRIOS PARA USO DO
EQUIPAMENTO DE HEMATOLOGIA MAX-S5 5 PARTES DFF,
PARA SUPRIR A DEMANDA DE HEMOGRAMAS DE URGÊNCIA
DO HOSPITAL MUNICIPAL DE PIRACANJUBA. | COMPRAS
AGRUPADAS DOS processo 19/2025.

O(a) Responsável Sr.(a) MARCELLA MARQUES CAVALCANTE, no uso de suas atribuições legais e constitucuionais.

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Inexigibilidade - inciso I do Art. 74, Lei 14.133/21 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira com a LOA e PPA;

Valor estimadoDotação OrçamentáriaCód. Órgão/Unidade
Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recurso

55.01 55.01.10.302.1007.2040.3.3.90.30.00 3.3.90.30.00  70.022,45102

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação;
RESOLVE:
I – DECLARAR INEXIGÍVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

TOTAL  70.022,45

Empresa: MAX DIAGNOSTICA COMERCIO E LOCACAO DE ARTIGOS LABORATORIAIS LTDA
EPP

CNPJ/CPF: 07.776.581/0001-05
TotalMarcaLote ProdutoItem Unidade ValorQtd

1 GALÃO  446,0200

SINSENG MAX S5 – PARA USO NA ANALISADOR
HEMATOLÓGICO MARCA SINSENG, MODELO MAX S5 –
DILUENTE SOLUÇÃO IÔNICA DE CONDUTIVIDADE
ESPECÍFICA, CAPAZ DE DILUIR O SANGUE EM UM
AMBIENTE ESTÁVEL PARA A REALIZAÇÃO DE CONTAGEM
CELULAR. GALÃO COM 20 LITROS. COMPOSIÇÃO:
CLORETO DE SÓDIO, TAMPÃO DE ÁCIDO BÓRICO,
ESTABILIZANTE E ÁGUA TIPO 1

1  15.610,7000 35,0000

1 FRASCO  567,6600

LYSE LH SINSENG MAX S5 – PARA USO NA ANALISADOR
HEMATOLÓGICO MARCA SINSENG, MODELO MAX S5 –
HEMOLISANTE LH. AUXILIA NO PROCESSO DE CÉLULAS
SANGUÍNEAS TRATADAS COM LYSE DIFF MAX S5, PARA
CONVERTER HEMOGLOBINA EM METEMOGLOBINA E
HEMOGLOBINA E DETECTAR PARÂMETROS
RELACIONADOS À HEMOGLOBINA POR MÉTODO
COLRIMÉTRICO; TRATA OS GLÓBULOS BRANCOS PARA
AUMENTAR A DIFERENÇA ENTRE BASÓFILOS,SÃO
DETECTADOS PELO MÉTODO DE DISPERSÃO EM LUZ A
LASER E CITOMETRIA DE FLUXO. FRASCO COM 100 ML.
COMPOSIÇÃO: CLORETO DE SÓDIO, SAL DE AMÔNIO
QUATERNÁRIO, AGENTE TAMPÃO E ÁGUA TIPO 1

2  25.544,7000 45,0000

1 FRASCO  608,2100

LYSE DIFF SINSENG MAX S5 – PARA USO NA ANALISADOR
HEMATOLÓGICO MARCA SINSENG. MODELO MAX S5 –
HEMOLISANTE DIFF. O LISANTE DIFF DISSOLVE
GLÓBULOS VERMELHOS, LISA A HEMOGLOBINA E
MANTÉM A MORFOLOGIA DAS CÉLULAS ANALISADAS, DE
MODO A FACILITAR A CLASSIFICAÇÃO CELULAR E
CONTAGEM OU MEDIÇÃO QUANTITATIVA DE
HEMOGLOBINA. AUMENTA A DIFERENÇA NOS GRUPOS
DE GLÓBULOS BRANCOS SÃO DETECTADOS ATRAVÉS
DE CITOMETRIA DE FLUXO COMBINADA COM DISPERSÃO
DE LUZ E LASER. FRASCO COM 500 ML. COMPOSIÇÃO:
CLORETO DE SÓDIO, SAL DE AMÔNIO QUATERNÁRIO,
AGENTE TAMPÃO E ÁGUA TIPO 1

3  27.369,4500 45,0000

1 KIT  93,6000

DETERGENTE PARA LIMPEZA – PARA USO NA
ANALISADOR HEMATOLÓGICO MARCA SINSENG.
MODELO MAX S5. DETERGENTE ENZIMÁTICO
CONCENTRADO ESPECÍFICO PARA LIMPEZA INTENSA,
DESCONTAMINAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE
ANALISADORES HEMATOLÓGICOS. “SOMENTE PARA
DIAGNÓSTICO IN VITRO” , CONTEÚDO 50 ML.
COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO <10%,
HIDRÓXIDO DE SÓDIO < 5N, ÁGUA DEIONIZADA QSP

4  1.497,6000 16,0000
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Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Total  70.022,4500
Total  70.022,4500

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
PIRACANJUBA - F M S, 2 de agosto de 2025.

Responsável

310 - Centi ® e-Assinatura: mDHo$Z58teX Emitido em 02/08/2025 por denisceles.rodrigues Página 2 de 2


		2025-08-04T09:57:07-0300
	MARCELLA MARQUES CAVALCANTE:02816371131




